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Decreto-Lei n.o 140/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 208/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Economia e da Inovação, avançando na defi-
nição dos modelos organizacionais dos serviços que inte-
gram a respectiva estrutura.

Nesse modelo, atenção especial é dada à simplificação
e modernização das estruturas públicas de apoio à
melhoria competitiva das empresas, promovendo, assim,
entre outros objectivos, um ambiente económico que,
estimulando a eficiência empresarial e a concorrência,
crie as melhores condições para o desenvolvimento
empresarial e o reforço da capacidade competitiva das
empresas portuguesas nos mercados globalizados.

No quadro das novas responsabilidades institucionais,
são redefinidas as funções do IAPMEI — Instituto de
Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investi-
mento, I. P., centrando as suas actividades na promoção
da inovação, na dinamização do empreendedorismo
qualificado e na qualificação dos recursos humanos das
empresas, designadamente PME, concebendo e gerindo
os instrumentos financeiros e de apoio, promovendo as
parcerias adequadas e vocacionando os sistemas de
incentivo ao investimento empresarial para as activida-
des e iniciativas que melhorem a capacidade competitiva
das empresas através da inovação.

Neste contexto, os estatutos actuais do IAP-
MEI — Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento, I. P., aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 387/88, de 25 de Outubro, são agora
profundamente alterados por forma a habilitá-lo à pros-
secução das suas atribuições num quadro de referência
actual, que se pretende promotor das condições favo-
ráveis para o reforço do espírito empresarial e da com-
petitividade das empresas portuguesas no contexto inter-
nacional, estimulando o espírito empreendedor e incen-
tivando a criação e o desenvolvimento das empresas
através da inovação, da qualidade, da qualificação dos
recursos humanos e da inserção de quadros qualificados,
bem como da valorização da produção e consequente
estímulo à produtividade.

É assim ajustado o seu objecto estatutário, adequando
as suas atribuições, ampliado o seu quadro de inter-
venção e alterada a sua denominação para IAP-
MEI — Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e à Inovação, I. P.

Simultaneamente, introduzem-se outras mudanças
estatutárias, nomeadamente ao nível da criação do con-
selho estratégico e do reforço de uma lógica de rede
de produção de informação e conhecimento sobre
empresas e ambientes de negócio, num quadro de cola-
boração estreita com outras entidades ou organizações.

A revisão agora concretizada procede, também, a uma
profunda alteração visando a adaptação da nova lei orgâ-
nica às exigências legais decorrentes da publicação da
Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, lei quadro dos institutos
públicos.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 3/2004,

de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea a) do n.o 1

do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

1 — O IAPMEI — Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas e à Inovação, I. P., abreviadamente
designado por IAPMEI, é um instituto público integrado
na administração indirecta do Estado, dotado de auto-
nomia administrativa e financeira e património próprio.

2 — O IAPMEI prossegue atribuições do Ministério
da Economia e da Inovação sob superintendência e
tutela do respectivo ministro.

Artigo 2.o

Jurisdição territorial e sede

1 — O IAPMEI é um organismo central com juris-
dição sobre todo o território nacional.

2 — O IAPMEI tem sede no Porto, dispondo de dele-
gações regionais, definidas nos seus estatutos.

Artigo 3.o

Missão e atribuições

1 — O IAPMEI tem por missão promover a inovação
e executar políticas de estímulo ao desenvolvimento
empresarial, visando o reforço da competitividade e da
produtividade das empresas, em especial das de pequena
e média dimensão, que exerçam a sua actividade nas
áreas sob tutela do MEI, com excepção do sector do
turismo.

2 — São atribuições do IAPMEI:

a) Executar as medidas de estímulo ao desenvolvi-
mento empresarial, nomeadamente as dirigidas à ino-
vação e ao desenvolvimento tecnológico, à inovação
organizacional e à melhoria da qualificação dos recursos
humanos;

b) Prestar apoio técnico e financeiro às empresas,
bem como a outras entidades públicas ou privadas, com
vista à realização do seu objecto estatutário;

c) Promover a inserção de quadros qualificados nas
empresas e o reforço da sua capacidade de gestão, pres-
tando a assistência técnica e financeira adequada;

d) Desenvolver estratégias de eficiência colectiva por
parte de PME, promovendo actuações articuladas de
melhoria de condições de envolvente empresarial,
nomeadamente de simplificação administrativa e de
assistência técnica e tecnológica;

e) Colaborar com as entidades da administração
pública na preparação de legislação relativa à regulação
e regulamentação da actividade empresarial, nomeada-
mente a que tenha impacte nas PME;

f) Desenvolver iniciativas que promovam o investi-
mento de base empresarial, orientado para a valorização
da inserção internacional das empresas nacionais pro-
dutoras de bens e serviços;

g) Promover o empreendedorismo qualificado,
nomeadamente o de base tecnológica e de dinamização
da inovação empresarial;

h) Gerir os instrumentos de política de reestruturação
empresarial, nomeadamente a que envolve o sanea-
mento financeiro e a transmissão da propriedade e da
gestão;

i) Desenvolver iniciativas de difusão de informação
técnica, de actividades de assistência técnica e de for-
mação especializada dirigida às PME;



Diário da República, 1.a série — N.o 82 — 27 de Abril de 2007 2691

j) Executar iniciativas que estimulem estratégias de
desenvolvimento empresarial, nomeadamente através
do diagnóstico de oportunidades de inovação e inter-
nacionalização;

l) Dinamizar uma rede nacional de produção e par-
tilha de informação e conhecimento sobre empresas e
ambientes de negócio, com vista a uma adequada for-
mulação de medidas de política pública e de estratégia
empresarial, num quadro de colaboração estreita com
outras entidades ou organizações;

m) Emitir parecer e acompanhar as diversas medidas
públicas no âmbito do reforço da competitividade da
PME, assegurando a uniformidade dos seus critérios;

n) Participar na definição e acompanhar as iniciativas
de política que se enquadrem no seu âmbito de com-
petência, incluindo as que assumem a natureza de sis-
temas de incentivos, visando a sua harmonização e
consistência;

o) Intervir como interlocutor privilegiado para as
micro, pequenas e médias empresas, articulando as enti-
dades administrativas envolvidas, sem prejuízo das res-
pectivas competências próprias;

p) Participar em sedes e em redes internacionais de
organizações congéneres, nomeadamente no âmbito da
Comissão Europeia, promovendo o intercâmbio espe-
cífico de iniciativas a favor das PME, em articulação
com as entidades que tenham competências de coor-
denação geral das relações internacionais;

q) Emitir parecer, coordenar e acompanhar as medi-
das públicas de promoção de sistemas de gestão da ino-
vação, nomeadamente no âmbito da sua certificação;

r) Coordenar a actuação das entidades do Ministério
da Economia e da Inovação no sentido de assegurar
uma intervenção articulada nas designadas infra-estru-
turas tecnológicas onde detenham participações de
capital;

s) Intervir na gestão de áreas e parques empresariais
vocacionadas para instalação de empresas, nomeada-
mente para promoção de dinâmicas de inovação, de
agregação empresarial e de sinergia logística;

t) Coordenar as medidas públicas, no âmbito do
Ministério da Economia e da Inovação, dirigidas ao
financiamento das empresas, designadamente o refinan-
ciamento do capital de risco, da titularização de créditos
e da contra-garantia mútua;

u) Assegurar o enquadramento e controlo dos ins-
trumentos de dinamização e disseminação das activi-
dades de capital de risco, de titularização de créditos
e de garantia mútua, bem como a gestão dos instru-
mentos de capitalização empresarial;

v) Promover estratégias concertadas com o sector
financeiro de promoção da transparência, visibilidade
e avaliação das empresas para acesso a financiamento.

Artigo 4.o

Órgãos

São órgãos do IAPMEI:

a) O conselho directivo;
b) O fiscal único;
c) O conselho estratégico.

Artigo 5.o

Conselho directivo

1 — O conselho directivo é composto por um pre-
sidente, um vice-presidente e três vogais.

2 — Sem prejuízo das competências que lhe forem
conferidas por lei, compete, ainda, ao conselho directivo:

a) Deliberar sobre a participação do IAPMEI, em
outras entidades, nos termos previstos no artigo 16.o,
nomear os representantes nessas entidades e coordenar
as respectivas actividades;

b) Deliberar sobre a celebração de contratos, pro-
tocolos ou outros instrumentos jurídicos de tipo con-
tratual a outorgar pelo IAPMEI, sem prejuízo do cum-
primento dos procedimentos e formalidades legalmente
exigíveis;

c) Deliberar sobre a concessão de apoios financeiros
e de incentivos ou estímulos ao investimento, nos termos
da legislação aplicável;

d) Deliberar sobre a concessão de subsídios e patro-
cínios, nos termos da legislação aplicável;

e) Deliberar sobre a abertura ou o encerramento de
delegações, núcleos ou outras formas de representação
ou presença descentralizada, mediante autorização do
ministro da tutela;

f) Deliberar sobre a aquisição, oneração ou alienação
de quaisquer bens e direitos móveis e imóveis, sem pre-
juízo do cumprimento dos procedimentos e formalida-
des legalmente exigíveis;

g) Promover actividades de investigação com reflexo
nas PME;

h) Pronunciar-se sobre medidas legislativas, regula-
mentares ou de planeamento que afectem as PME, sem-
pre que solicitado para o efeito.

3 — O presidente do conselho directivo pode delegar,
com ou sem poderes de subdelegação, competências em
qualquer um dos seus membros ou em trabalhadores
do IAPMEI, estabelecendo em cada caso os respectivos
limites e condições.

Artigo 6.o

Órgão de fiscalização

O fiscal único tem as competências e é nomeado nos
termos previstos na Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 7.o

Conselho estratégico

1 — O conselho estratégico é o órgão de consulta
e apoio na definição e acompanhamento da estratégia
do IAPMEI.

2 — O conselho estratégico é composto pelo presi-
dente do conselho directivo, que preside, e por um
número par de elementos, até a um máximo de 10, a
designar por despacho do ministro da tutela, de entre
representantes de outros organismos do MEI, associa-
ções empresariais nacionais, confederações sectoriais,
instituições de ciência e tecnologia e universidades.

3 — Os membros do conselho directivo e o fiscal
único, bem como outras individualidades convidadas
pelo presidente do conselho estratégico, podem assistir
às reuniões deste conselho e participar nos trabalhos,
sem direito a voto.

4 — Compete ao conselho estratégico:

a) Pronunciar-se sobre a estratégia global do Instituto;
b) Pronunciar-se sobre as questões que lhe sejam sub-

metidas pelo conselho directivo ou pelo respectivo
presidente.
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Artigo 8.o

Organização interna

A organização interna do IAPMEI é a prevista nos
respectivos Estatutos.

Artigo 9.o

Secretário-geral

O IAPMEI dispõe ainda de um secretário-geral
nomeado pelo conselho directivo, em regime de comis-
são de serviço, cujas funções e estatuto remuneratório
são definidas nos respectivos Estatutos.

Artigo 10.o

Estatuto dos membros do conselho directivo

1 — Aos membros do conselho directivo é aplicável
o regime definido na lei quadro dos institutos públicos
e, subsidiariamente, o fixado no estatuto do gestor
público.

2 — Os membros do conselho directivo exercem por
inerência funções não executivas de administração, não
recebendo qualquer remuneração adicional, nas socie-
dades participadas em que o IAPMEI detenha, directa
ou indirectamente, a maioria do capital ou dos direitos
de voto, mediante designação do ministro da tutela.

Artigo 11.o

Regime de pessoal

Ao pessoal do IAPMEI é aplicável o regime do con-
trato individual de trabalho.

Artigo 12.o

Receitas

1 — O IAPMEI dispõe das receitas provenientes de
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do
Estado.

2 — O IAPMEI dispõe ainda das seguintes receitas
próprias:

a) O produto da venda de bens e serviços;
b) Os rendimentos de bens próprios e os provenientes

da sua actividade;
c) O produto da venda de bens próprios e da cons-

tituição de direitos sobre eles;
d) O produto de aplicações financeiras no Tesouro;
e) Os subsídios e donativos ou comparticipações atri-

buídos por quaisquer entidades públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras;

f) Os reembolsos de empréstimos concedidos, bem
como os respectivos juros e comissões;

g) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro
título lhe sejam atribuídas.

Artigo 13.o

Despesas

Constituem despesas do IAPMEI, as que resultem
de encargos decorrentes da prossecução das respectivas
atribuições.

Artigo 14.o

Património

O património do IAPMEI é constituído pela univer-
salidade dos seus bens, direitos e obrigações.

Artigo 15.o

Execução das dívidas

1 — Os créditos devidos ao IAPMEI ficam sujeitos
ao regime de processo de execução fiscal.

2 — Para cobrança coerciva dos créditos referidos no
número anterior, constitui título executivo a certidão
de dívida emitida pelo IAPMEI, acompanhada de cópia
dos contratos ou outros documentos a ele referentes.

Artigo 16.o

Participação em outras entidades

1 — Para a prossecução das suas atribuições, desig-
nadamente as relacionadas com a execução de medidas
de estímulo ao desenvolvimento empresarial, com a pro-
moção dos sistemas de gestão da inovação e com a coor-
denação das medidas públicas dirigidas ao financia-
mento das empresas, respectivamente referidas nas alí-
neas a), l), q), r), s), t) e u) do artigo 3.o, pode o IAPMEI,
mediante prévia autorização dos membros do Governo
responsáveis pela área das finanças e da tutela, criar
entidades de direito privado ou participar na sua criação,
bem como adquirir participações em sociedades, asso-
ciações, fundações e outras entidades públicas ou pri-
vadas, nacionais ou estrangeiras e internacionais.

2 — O aumento das participações de que o IAPMEI
seja titular, está sujeita aos mesmos requisitos e for-
malidades referidas no número anterior para a entrada
inicial.

Artigo 17.o

Regulamentos internos

Os regulamentos internos do IAPMEI são remetidos
aos membros do Governo responsáveis pelas áreas da
economia e da inovação e das finanças, para aprovação
nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 41.o da Lei
n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, no prazo de 90 dias a
contar da entrada em vigor do presente decreto-lei.

Artigo 18.o

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 387/88, de 25 de Outubro;
b) O Decreto-Lei n.o 129/99, de 21 de Abril;
c) O Decreto-Lei n.o 35-A/2003, de 27 de Fevereiro;
d) O Decreto-Lei n.o 191/2004, de 17 de Agosto.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
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Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 4 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 141/2007
de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa, à melhoria
da qualidade dos serviços públicos com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 208/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a lei orgânica do Ministério
da Economia e da Inovação, avançando na definição
dos modelos organizacionais dos serviços que integram
a respectiva estrutura.

O presente decreto-lei visa, assim, dar cumprimento
à determinação de criar uma única estrutura pública
que prossiga a missão de promover a valorização e sus-
tentabilidade da actividade turística nacional. No âmbito
de atribuições do novo organismo incluem-se, não ape-
nas as competências anteriormente atribuídas ao Ins-
tituto de Turismo de Portugal, à Direcção-Geral de
Turismo — com excepção das atribuições de natureza
normativa — e ao Instituto de Formação Turística,
como também a regulação e fiscalização dos jogos de
fortuna e azar, área que até ao presente esteve cometida
à Inspecção-Geral de Jogos.

O modelo organizacional preconizado entronca nos
princípios enformadores da reestruturação operada na
Administração Pública e tem subjacente a preocupação
de promover a simplificação, racionalização e automa-
tização de processos e diminuição dos respectivos custos
operacionais.

As atribuições ora cometidas ao Turismo de Portu-
gal, I. P., evidenciam, portanto, um amplo campo de
intervenção, que engloba desde tarefas de concepção
e planeamento estratégico, até uma forte actividade ope-
rativa, donde se destaca a gestão de recursos financeiros
e de sistemas de incentivos disponibilizados para inves-
timentos de interesse turístico, a actividade de promoção
turística interna e externa, a responsabilidade pelo sis-
tema de formação de recursos humanos e pela certi-
ficação de competências profissionais no sector turístico,
e ainda pela acção inspectiva e de fiscalização dos jogos
de fortuna e azar em casinos e salas de bingo e de
prevenção e punição de práticas ilícitas, o que exige
um equilíbrio de organização, uma harmonização de
procedimentos e um grande rigor de coordenação a nível
interno.

Neste contexto, verifica-se, pois, que para a nova rea-
lidade orgânica e funcional representada no Turismo
de Portugal, I. P., e para a prossecução de cada uma
das suas atribuições e competências, concorrem, em
simultâneo, actividades e procedimentos que vinham
sendo desenvolvidos por mais do que um dos serviços

e organismos anteriormente identificados e que são
objecto do processo de reestruturação e extinção em
curso, pelo que se deve aplicar a todo o respectivo uni-
verso os mesmos critérios de avaliação e selecção.

Em consonância com a realidade descrita, reconhece-
-se o Turismo de Portugal, I. P., como autoridade turís-
tica nacional, garantindo-lhe desse modo a natureza de
entidade que regula o sector, designadamente em termos
de qualificação e promoção da oferta, definição das res-
pectivas regras e prioridades estratégicas e disponibi-
lização de meios que o tornem exequível e dotada dos
necessários poderes de autoridade.

Assim, devido ao carácter multifacetado das áreas
de intervenção e das competências de que passa a dispor,
algumas das soluções consagradas garantem a continui-
dade de poderes e modos de actuação até agora vigentes,
enquanto outras configuram um regime com apropria-
das especificidades, em nome de uma maior simplifi-
cação e agilização de procedimentos, a nível do fun-
cionamento interno, visando assegurar ao Turismo de
Portugal, I. P., e aos seus gestores os indispensáveis
meios instrumentais e as condições de flexibilidade e
dinâmica organizacional que garantam a pronta e efi-
ciente realização das finalidades que lhes cabe pros-
seguir.

Esta formulação permite construir um organismo
moderno, estruturado, dotado de recursos à altura da
sua missão, ágil como uma entidade empresarial e trans-
parente como um serviço público de nova geração.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 9.o da Lei

n.o 3/2004, de 15 de Janeiro e nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

1 — O Instituto do Turismo de Portugal, abreviada-
mente designado por Turismo de Portugal, I. P., é um
instituto público de regime especial integrado na admi-
nistração indirecta do Estado, dotado de capacidade
jurídica, autonomia administrativa e financeira e patri-
mónio próprio.

2 — O Turismo de Portugal, I. P., exerce a sua acti-
vidade sob a tutela e superintendência do membro do
Governo responsável pelo turismo.

Artigo 2.o

Jurisdição territorial e sede

1 — O Turismo de Portugal, I. P., é um organismo
central com jurisdição sobre todo o território nacional.

2 — O Turismo de Portugal, I. P., tem sede em Lisboa.

Artigo 3.o

Regime jurídico

O Turismo de Portugal, I. P., rege-se pelo disposto
no presente decreto-lei, pelos respectivos estatutos e
regulamentos internos e, subsidiariamente, pelo disposto
no regime jurídico do sector empresarial do Estado,
designadamente em matéria de realização de despesas
públicas e de contratação pública.


